[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI N° 111, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2017.


Autoriza o Executivo Municipal a protestar extrajudicialmente as Certidões de Dívida Ativa correspondente aos créditos tributários e não-tributários do Município e dá outras providências.


Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a encaminhar para protesto extrajudicial as Certidões de Dívida Ativa referente aos créditos tributários e não tributários da Fazenda Pública Municipal.

Art. 2º. Compete à Secretaria Municipal da Fazenda, levar a protesto a Certidão de Dívida Ativa (CDA) emitida pela Fazenda Pública Municipal em favor do Município de Frederico Westphalen, independente do valor do crédito, e cujos efeitos alcançarão, também, os responsáveis tributários, desde que seus nomes constem da Certidão de Dívida Ativa.

Parágrafo único. Efetivado o protesto sem que o devedor tenha, no prazo legal, quitado o débito, a Secretaria Municipal da Fazenda, através do órgão jurídico municipal, fica autorizado a ajuizar a ação executiva do título, com todos os valores devidamente atualizados, sem prejuízo da manutenção do protesto no cartório competente.

Art. 3º. A existência de processo judicial de execução fiscal em curso em favor do Município, na data da publicação desta lei, não impede que o Município também efetue o protesto destes créditos, com os valores devidamente atualizados, sendo de atribuição da Secretaria Municipal da Fazenda, a adoção das medidas cabíveis para este fim.

Parágrafo único. No caso descrito no caput deste artigo, deverá ser solicitada autorização judicial para o protesto extrajudicial, e após sua efetivação, será requerida a suspensão da execução fiscal.

Art. 4º. Uma vez quitado integralmente ou parcelado o débito, o devedor deverá encaminhar o comprovante junto ao Tabelionato de Protesto de Títulos e Documentos, requerendo para que se proceda a baixa do protesto, sendo este encaminhamento responsabilidade exclusiva do devedor.

Art. 5º. O pagamento dos valores correspondentes aos emolumentos cartorários devidos pelo protesto dos títulos, colocação, baixa, cancelamento ou qualquer outro que venha incidir, de que trata esta Lei, serão custeadas pelo devedor, sendo devidos no momento da quitação do débito pelo devedor ou responsável.

Art. 6º. O Município e o Tabelionato de Protestos de Títulos da Comarca de abrangência do município, caso se fizer necessário, poderão firmar contrato de prestação de serviços, com base no artigo 25 da Lei 8666/93, dispondo sobre as condições para realização dos protestos dos títulos de que trata esta Lei, observando o disposto na legislação pertinente.

Art. 7º. Altera a redação do art. 128 da Lei Municipal nº 754, 23 de dezembro de 1977, que passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 128. A dívida será cobrada por procedimento:
I - Amigável, durante o período máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da inscrição do débito;
II - Extrajudicial;
III - Judicial.”

Art. 8º. Esta lei poderá ser regulamentada através de Decreto Municipal no que couber.

Art. 9º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos três dias do mês de novembro de dois mil e dezessete.



______________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal



______________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração



____________________________________
SIMONE TERESINHA DUARTI DA SILVA
Sec. Mun. da Fazenda



Ofício nº 955/2017 GAB			      Frederico Westphalen/RS, 03 de novembro de 2017.



Ao
Exmo. Sr.
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS



JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI


Excelentíssimo Senhor Presidente:

Apraz-nos, neste ensejo, cumprimentar cordialmente Vossas Senhorias, oportunidade em que encaminhamos a essa egrégia Câmara, para análise, apreciação o Projeto de Lei nº 111/2017, o qual autoriza o Executivo Municipal a protestar extrajudicialmente as Certidões de Dívida Ativa correspondente aos créditos tributários e não-tributários do Município.

Essa iniciativa advém da necessidade do incremento da arrecadação municipal bem como do ajuste fiscal que vem se movendo em toda a nação Brasileira e no Estado do Rio Grande do Sul.

Sobretudo, ainda temos a Cartilha de Racionalização da Cobrança da Dívida Ativa Municipal lançada pelo Tribunal de Contas do Estado em dezembro de 2014, protocolado em conjunto pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande Do Sul, pelo Tribunal de Contas do Rio Grande do Sul, pelo Ministério Público do Rio Grande do Sul e pelo Ministério Público de Contas do Rio Grande do Sul, que orienta os Municípios Gaúchos a adotarem medidas de cobranças administrativas de suas receitas, onde o Protesto Extrajudicial das Certidões de Dívida Ativa nos termos da Lei Federal nº 9.492/1997, como medida prévia à execução judicial para os créditos tributários e não tributários, está contida na referida Cartilha como “adoção de providências tendentes a aprimorar a sistemática da cobrança da dívida ativa” (pág. 17 da Cartilha).

Se não bastasse, no Município de Frederico Westphalen, a arrecadação das receitas próprias em relação à receita corrente líquida (RCL), apresenta um baixo percentual, que poderá ser melhorado. Isso faz com que o Município dependa extremamente da arrecadação das transferências de ICMS e FPM, sendo que estes repasses dependem muito do comportamento do cenário e da economia nacional e estadual.

Um dos motivos da arrecadação dos tributos próprios ser baixo é a pouca efetividade do pagamento por parte do contribuinte. Muitas vezes porque o não pagamento do tributo municipal não tem uma restrição cadastral para este contribuinte nos órgãos de controle, como por exemplo, o Ofício de Registro e Protestos Públicos e consequentemente o SERASA.

Desta forma Nobres Edis, essa medida auxiliará ao cumprimento dos seguintes resultados:
1. Atender a orientação da Cartilha de Racionalização da Cobrança de Dívida Ativa Municipal do TCE de Dezembro de 2014; 
2. Incrementar a arrecadação da Receita Tributária e Não Tributária em relação a RCL;
3. Diminuir o valor da inscrição em Dívida Ativa.

Esta é a razão para apreciação do presente Projeto de Lei, qual seja, permitir a cobrança extrajudicial das Certidões de Dívida Ativa, motivo pelo qual o Poder Executivo Municipal espera a análise competente e criteriosa por parte da colenda Câmara de Vereadores, e sua posterior aprovação em regime de urgência, nos termos do Art. 67 da Lei Orgânica Municipal.

Atenciosamente,




____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO,
Prefeito Municipal.





